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MENSAGEM DA PREFEITA NO I612024

REF. PROJEÍO DE I.EI MUNICIPALN" 16/2024, DE 05 DE ABNIL DE2024.

Exceleniíssimo Senhor Presidente,
llusiríssimos Senhores Vereodores.

Tenho o honro de dirigir-me o Vosso Excelêncio poro encominhor, o
Projeto dê Lei que ocomponho o Mensogem, de relevonle interesse público,
que "D,§PÕE SOBRE A RÁÍrFrCÁçÂO DO qROÍOCOTO DE 

'NrENçôrS 
OO

CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DE RES'DUOS sOI'DOS DO LTIORALOESIÉ E DA
OI'IRAS PROY'DÊNCIÂS".

Ressoltomos que o referido pro.ieto de Lei, estó omporodo no
necessidode de regulomentor o protocolo de inÍençôes do consórcio público
de monejo de resíduos sólidos do litorol oeste.

Certo de que os ilustres membros desso Colendo Coso Legislotivo
hoverôo de conferir o necessório opoio o esto proposituro, soliciÍo o Vosso
Excelêncio empresioro volioso coloboroçôo no encominhomento deste Projeto
de Lei, dodo o relevonte interesse público, renovondo proteslos de esÍimo e
consideroçõo.
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Ao Projeto de Lei n" 16/2024 - Auror: HxEctXrlvo

O Presidente da Câmara Muai'cipal' de Vereadores do

Município dê Paraipeba, Est;idô do Ceará, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou por t NÀliItrl4IDàDE o seguinte Projeto de Lei:

Art.1o- Dispõe sobre a ratificação do protocolo de

intenções do consócio púb1ico de manejo de residuos só1idos do

lítoral oeste e dá outras providências.

Axt.2"- Esta Lei êntrará em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 18 de abrí1 de 2024.

câuÀBA I,Í,}IICIPÀT DE PÀRÀIPÀEA, CEâRÁ, ÀOS 18 DI.AS DO T,ÉS

DE ÀBRIL DE 2024.
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